
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE coxim

LEI Nº 535/86

INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO

MUNICÍPIO DE COXIM

A Cimara Municipal ge Coxim-Estado de na-

to Grosso de Sul aprovou e eU, prefeito municipal, sanciono & seguin-

te lei : CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este cógigo contém as medidas

ge polícia agministrativa a cargo .do Município, em matéria de higiene,
ioczis. segurançã, ordem pública, jJocalização e funcionamento

ãos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços,
estatuindo-se as necessárias relações entre O poder público local e os

Municipes. art. 2º - Ào prefeito e, em geral, aos ser-
vidores municipais, incumbe cumprir e velar pela observância dos precei
tos deste Código. .Art. 3º - Em cada inspeção em que for veri-
ficada irregularidade apresentará o servidor competente um relatório
circunstanciado, sugerindo, medidas ou solicitando providências a bem

ãa higiene pública. Parágrafo Único - À prefeitura tomará as

providencias cabíveis no caso, quando O mesmo for da alçada do Governo
Municipal, ou remeterá cópia do relatório &s autoridades federais ou es
taduais competentes, quando as providências necessárias forem da alçada

das mesmas.

CAPÍTULO II
DA EICIENE PÚBLICA

(e)EÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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= esge ame 4 Ens o 4 :

q prio 4º —- É fiscalir.çao gaoniterie abrange-s especi-

1 - higiene das vias públicas:
habitações e terrenos;

elimentos  
— higiene das piscinas ãe nataçeo am de poluição embientel:A A o

HA

E L - e

o das ervores € areas verdss.e

seção 2%

DA HIGIENE DAS VIAS PÚBLICAS

irã, DE - O serviço de iimpeza das rues, praças € lo
gradouros públicos será executado direta OU indiretamente pela *

E prefeituras bem como O serviço de coleta de lixo domiciliar.
Arte 6º — É proibido impedir o livre escosmento das

águas pelos canos, velas; sarjetas ou ceneis das vias públicas,"

bem como danificar ou obstruir tais equipamentoS.
Arte 7º - Para preservar ãe maneira geral a higiene*

pública fica proibido:
1 - escoar as águes serviãas das resigências pare

a ruas
II - conduzir, sem &s precauções devidas, queisquer

sé materiais que possam comprometer O asseio das

” vias públicas;[II - obstruir as vias públicas com lixos materiais!
velhos cu quaisquer detritos;

+y — levar veículos nos logradouros públicos;
Y - conduzir doentes portadores ae moléstias infee

to-contagiosas pelas vias públicas,salvo com *

as netessárias precauções de higiene e pera *

fins de tratamento.
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árto 8º - É proibião Jançar nas vias P
 

à a” sa a

e carjetass 1ixo do qualquer 07.604 entulhos, cadaveres de ani
nais, fragmentos ponteagudos e cutros detritos sóiiãos de quel-

quer natureza.trt. 9? - É dever de «oãos os cidadãos zeler pela lim 
TENE DAS HABITAÇÕES E TERRENOS

Os rropr istários ou responsáveis ficam obri 
gados at

T - conservar em perfeito estado de asseio os

seus quinteis pátios,prédios e terrenos;
11 - evitar & formação de focos ou viveiros de *

insetos, e providenciar & execução de medli-

das que forem determinadas para a Sua extin

ção
III - Executar a drenagem de terrenos pantanosos*

gitusãos na zenaurbana
Arte 12 - Fão é permitido conservar águe estagnada *

nosquintais ou pátios de prédios situados na zonaurbanas
g 2º - O escoamento superficial das éguas devera ser

feito para ralos; canaletas, valas ou córrego,por meios apropri
ados. g 22 - às providências para O escoamento das águas es
tegnadas e limpeza de propriedades particulares competem aes La

proprietários ou responsáveis.
$ 3º - Decorrião o prazo ãefinião pela Prefeitura pa-

ra que uma hebitação ou terreno seja 1impo, &0 proprietário ou

responsável será imposta a multa ão 20 a 50 UPF,

 



krte 13 - O lixo das hebitações será recolhião em He-

cipilentes apropriados, para ser remorião pelo serviço à limpeza

públicas    rágrefo único - vão serão considerados como lixo 08

ãe fábricas e oficinas ou restos de material de constru 
ção, os ent “lhos provenientes ãe Gemolições, as matórias excre-"

os restos de forragens das cocneiras € estábulos e cosas comerciais, pem como terras, folhas e galhos.Ôs

mesmos serao removidos & custe dos respectivos proprietários ou

responsaveis,ão prazo gefinido pela Prefeitura
art. 14 - É proibido queimar, mesmo nos próprios quiz

teis, lixo ou quaisquer objetos em quantidade capaz ãe molestar*

a vizinhança.
Arte 15 - Fenhum prédio situado em via pública dotada

de redes de água e esgoto senitário, poderá ser nsbitaão sem que

gisponha dessas utilidades e seja provido ãe instalações ganitê-

riasSe
g1º - Os prédios de habitação coletiva terao abaste-

cimento de égua, banheiro € instalações sanitárias em número pro

porcional ao docs seus moradoreSe
& 28 - HRo serao permitidos nos prédios da cidadeçãas

vilas e des povoados, providos de rede de abastecimento de águas
a abertura ou manutenção de cisternas, salvo em casos especiais,
mediante sutorizeção da prefeitura,obedecidas as prescrições le-

gaiso srt. 16 - Quanão não existir reãe pública de abasteci
mento de égua ou coletora de esgoto, serao indicadas pelas hdmi—

nistração Municipal as mediãas a serem adotadaSe
Arte 17 - às chaminés de qualquer espécie, de fogões'

ge casas particulares, de restaurante, pensões, hotéis e de esta
belecimentos comerciais e ingústrias de qualquer natureza,terão"
altura suficiente para que a fumaça, a fuligem ou outros residu-
os que possam expelir, não incomodem os vizinhos.
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 trte JE - Ra infração Ge qualquer preceito
ção serê imposta a multa de 20 = 50 UPE.

SEÇÃO 4%

DA EIGIENE DOS ALIMENTOS

te 16 — 4 Prefeitura exercerá, em colaboração com

árias ão Estado ou da união, severa fisca

tização sobre gêneros alimenticios em geral e

Parágrefo único - Fara efeito deste Código, consiãe-

rem-se gêneros alimentícios todas es substâncias sólidas ou

Tiquidas Gestinadas a ser ingeriãas pelo homens, excetuando-se

os medicamentos.
art. 20 - Hão será permitida a proâução, exposição *

ou venda de gêneros alimentícios deterioraãos, falsificados,'*
agulterados ou nocivos à soúãe, os quais serao apreendidos DE

10s agentes de fiscalização e removidos para 10cal destinado*

à inutilização dos mesmoSe
g$2º - À inutilização dos gêneros alimentícios não '

eximira 8 fábrica, O estabelecimento comercial ou a pessoa :

responsável ão pagamento das multas e das penalidades que pos

sem sofrer em virtude da infração.
g 22 - A reincidência na prática das infrações pre-*

vistas neste preceito geterminarê a cassação da licença ou

autorização para funcionamento do estabelecimento«

SEÇÃO 5€

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS EX GERAL

art. 2L - É dever da Prefeitura articular-se com ór-
gãos competentes do Estadão e da Uniao para fiscalizar os
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jmunizados & juízo das
£ e ciParégrato ún

aivertimentos públicos,

    $

   zica er todo território & Nunie 
sutoridades fiscais.

ico - É oprigatoriedade ãe
paiz respeitos sobretudo, as cas tes, casas de cômodos e OU

  
juízo às autoridade fiscal, necessitem de tal providencias

art. 23 - Toão estabelecimento após a imunizaçãor $

deverá afixar, ex local
pbia a zpublico, um comprovante onde cons

Gota em que foi realizadas reservenão-se espaço para € vi
ãas autoridades.

cimentos geverão ser mantiãos em rigoroso estado de higis
s MA e ques 18Paragrafo unico = os vestiários e sanitarios

ser instalados separadamento para cada sexo, nao se permi

que se deposite neles qualquer material estranho as suas

jidaães.

te &

sto *

ne.
dever
tindão

fina-

irte 25 - É vedada a criação de animais nos estebe

Lecimentos comerciais;
insdustriais ou de prestação de se

ços, quer estejem os animais 1ivres ou em cativeiro, exce

dos os destinados a ven

digo.

das disposições gerais
. £ - ”

neros alimentícios, dey

da, respeitadas as gisposições des

concernentes aos estabelecimentos
erão ser cbservadas as seguintes normas:

rvi-
tua-"
te có

de gê

T - as frutas e verduras expostas à venda se

rão colocadas sobre mesas ou estantes rigorosamente limpa

afastadas um meiro, no mínimo, âas ombreiras das portas €

nass

s e

xter-
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ão múvel pa- II - es gaiolas para aves gerao de fun

ra facilitar e sus limpeza, que será feita diariamente.
parágrafo único - É proibido utilizer para outro *

im os depósitos de hortaliças,legumes OU frutas.
Erte 27 - ks casas de carne 6 peixarias deverão a-

tender àe seguintes condições:    — . £ º -
Z - ser insteladas em predios de aiven

TI - ser dotadas de torneiras e pias apropriedas;

, sr balcões com tampo de aço inoxidável, marmo

Ére ou fórmica
IV — ter câmaras frigoríficas ou refrigeradas com '

copacidaãde suficiente para & conservação dos

ajimentos citados no caput deste artigo;
7 — utilizar utensílios de manipulação, ferramen-"

tas ou instrumentos ge corte feitos de materi-

sl apropriado;
vI - possuir piso e paredes até altura mínima de *

2,0(dois) metros revestiãos com material lisos
resistente, lavável e impermeável;

vII — ter ralos sifonados ligando O Jocal à reãe de

esgotos sanitérios ou fossa absorventes

art. 28 — Nas cesas de carne e congêneres, só pode

rao entrar carnes provenientes ãe abateãouros devidamente 2li-
cenciados, regularmente inspecionadas e cerimbadas, e quando"

conduzidas em veículos apropriados.
Parágrafo único - As aves abatiãas deverão ser ex-

postas à venda completamente limpas, livres tanto da plumagem

come das vísceras e partes não comestíveis.
arte 28 - As fábricas de doces 6 de masses, as re-

finarias,confeitarias e estabelecimentos congêneres deverão!

teri



1 - oc piso e as pereões das sejas &e elaboração 00
produtos alimentícios revestidos ge conformidade com € que 

“ == . - faspula o inciso vi, do artigo 27, deste Codigo;
TI - as selas de preparo ãos produtos com as janelas

«uras telades e à prova de mosctaSe
o  

krto 30 - Os hotéis, pensões, restaurantes, teres,'
estebelecimentos congêneres deverão observar

Q tos ta
p

m th   T - a lavagem de louças € talheres dever:

com agua corrente, não senão permitida, sob qualquer hi;

jevagem em baldes, tonéis ou vasilhame;
[1 - a higienização da louça € talheres deveré ser !

feita com detergente ou sabão, e égua fervendo em seguida;II - & louça e os talheres deverão ser guardados em*

arméários com portas ventileãas, não podendo ficar expostos e

poeira e moscas;
1 - os pisos e as paredes das copas e cozinhas deve

rão atender as prescrições solicitadas no inciso VI, do art.2S,

deste Códigos
Paragrafo único — Os estabelecimentos a que se refe

re este preceito são obrigados a manter seus empregados e gar-'
çons limpos; convenientemente trajados,de preferência uniformi-
zados.

Art. 31 - Fos hospitais, casas de saúde e maternida
des, além das gisposições gereis deste Código que lhes forem a-

plicáveis são obrigatórias:
1 - a existência de depósitos de roupa servidas
II - a existência de uma lavanderia a áqua quente *

com instalação completa de esterilização;
III - a esterilização de louças, talheres e utensi- *

lios diversoss
IV - a posse de incineradores próprios3
7Y-a instalação de cozinhas, copas e despensa Ccon-

forme exigêncies do inciso VI do art. 27, deste Código.
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krãe 32 - 48 cocheiras e estébulos existentes na Ci-
Gade, vilas ou povoações ão Município Gsverão, além da observan-

cia de ouíres Gisposições deste Código que lhes forem epiicáveis

obedecer às seguintes exigências:
I = possuir muros Givisórios, com três metros

. + oimitrofe tamínima, separandc-os dos terrenos s
o E] zo " et º a = f = .

LI - conservar a aâijstancia minima de 2,5(dois me

construção e a divisa do lote;
.

. = L : a -possuir deposito para estrume, à prova de * 
insetos e com capacidade para receber & produção ãe vinte e qua
tro horas. e qual deve ser giariamente removiãa para a zona rue"

el;HM

[y - possuir depósito para forrasens, isolado Ga

"a
arte destinada Bos animais e devidamente veêaãdão sos ratos;

7 - manter completa separação entre os possi- ie

veis compartimentos para empregades e a parte destinada aos eni-

maisj
Y1I - obedecer a um recuo e pelo menos vinte me

tros ão slinhamento do logradourGe
árte 33 - No infração de qualquer preceito desta se-

cão será imposta a multa de 20 a 50 UPE.

seção 6t
DA HIGIENE DAS PISCINAS DE NATAÇÃO

trt. 34 - As piscinas de natação deverão obedecer às

seguintes prescrições:
1 - o usuário de piscina é obrigaão a tomar ba-

nho prévio de chuveiro;
11 - no trajeto entre os chuveiros e a piscina *

será necessária a passagem do banhista por um java-pés,situado !

ãe modo a reduzir ao mínimo o espaço a Ser percorrião pelo ba- *

nhista pera atingir a piscina após o transito pelo lava-pés;
JT - e limpeza da água deve ser tal que da borda

possa ser visto com nitidez o seu fundo;



nl

SEÇÃO Tt

DA PROTEÇÃO AMBIENTAL

árto 42 - É dever da Prefeitura articuiar-as con OB

órgãos competentes ão Estado e ds Uniso pera fiscalizer ou prei
tir ss atividades ques, Gireta ou indiretamente:

Z - criem ou possam criar condições nocivas ou ofen-
z

sivas É saúde, à segurança e ao bem estar pub

+

pH ico -.

[ - prejudiquem a fauna e & flora;

pare fine domésticos, agropecuário, de psicultura, recreativos e

pera outros fics úteis, ou que afetam e suz estéticas
& 1º — Considera-se, para fins desta seção, meio am-

biente como senão o conjunto; passível de ser alterado em razão

da atividade humanas constituíão do espaço físico e elementos '

naturais, ou seja, & água, o solo, o ar e todas as formas de vi
a animsl ou vegetal, em qualquer fase de seu desenvolvimentose

os minerais.
g 2º — O município poderá celebrar convênios com ér-

gãos públicos federais e estaduais para a execução de projetos*
ou ativianães que objetivem O controle da poluição ão meio ambi

ente e dos planos estabelecidos pera a sua proteção.»

$ 3º — As autoridades incunbidas da fiscalização ou

inspeção, para fins de controle de polvição ambiental, terão li
yre acesso, a qualquer dia e horas &s instalações industriais,!
comerciais, agropecuários ou outras, particulares ou públicas,
capazes de causar danos ao meio ambientes

trt. 43 - Ka constatação de fatos que caracterizem *

prejuízo ao meio ambiente serao aplicados:

1 - mta de 20 a 50 UPFe

II - interdição das atividades, observadas as legisla
ções federal e estadual a respeito.
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DA CONSERVAÇÃO DAS ÁRVORES E ÁREAS VERDES

Art. 45 - É proibido podar, cortar, derrubar ou se 
x a L £ - Eis : aArte 46 - A ninguem e permitido ateer fogo em roça

das, palhadas, campos ou matas que limitem com terras ãe ou-

rem, sem tomar as seguintes precauções:

I - preparar aceiros de, no mínimo, sete metros de

largura;
II - mandar aviso aos confinantes, com anteceden-!

cia mínima de 12(doze) horas, marcanão diacho-
ra e lugar para lançamento do fogo.

Arte 47 - Na infração de qualquer preceito desta £

seção será imposta 2 multa de 20 a 50 UPE.

CAPÍTULO III
DA POLÍCIA DE COSTUMES,SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEÇÃO 18

DO SOSSEGO PÚBLICO

Art. 48 = Os proprietários de estabelecimentos em

que se vendem bebidas alcóolicas serao responsáveis pela menu

tenção da ordem no mesmos

Parágrafo único — As desordens, algazarras ou baru
lho porventura verificados nos referidos estabelecimentos,su-
jeitarão os proprietários a multa, podendo ser cassada a li-?
cença para seu funcionamento nas reincidencias.

 

 



  Art. 49 - É expressamente proibião perturbar o sos-

sego público com ruídos ou sons excessivos, tais como:

1 = os ã motores de explosão desprovidos às

gilenciadores ou cor estes em mau estado de funcionamento; ” . & n£juzinas, clarins timpanoscas $

da em alto-falantes,  py o thQ QQ
ao

- os de morteiros, bombas e demais fogos *

VI - os de apitos cu silvos de sirene de fébri
ca, cinemas ou estabelecimentos outros, por mais de 30(trinta)
segunãos ou depois de 22(vintpe duas) horas;

VII - música excessivamente alta, inclusive
quendo proveniente Ge casas residenciais, às lojas de discos *

ou de aparelhos musicais;
VIII - os batuqgues e outros divertimentos congê-

neres, sem licença das autoridadess
Parágrafo único — Excetuamse das proibições deste”

artigo:
1 - os tímpanos, sinetas ou sirenes dos veícu

los de Assistência, Corpo de Bombeiros e Polícia quando em ser

viços
II - os apitos das rondas e guardas policiaiss

Art, 50 — Nas igrejas, conventos e capelas, os si-?
nos não poderão tocar antes das 5(cinco) e depois das 22(vinte
e duas) horas, salvo os toques de rebates por ocasiao de incên
dios ou inundações.

arte 51 - É proibido executar qualquer trabalho,ser
viço ou atividade que produza ruído, antes das T(sete) e depois
das 22(vinte e duas) horas, a metros de hospitais,esco-
las, asilos e casas residenciais.

 



+. 52 — he instalações elétricas só poderão fun-'
cionar quenãdo tiverem dispositivos capazes de eliminar ou,peio

= E ê E 4

menos, reduzir ao minime, es cor:. lies parasitas, a
ks a o a - ainâuzides, es oscilaçoes de alts > eguencia, chisp e rulôdos'*o

prejudiciais Ê rádio recepção.
Parágraio único - £s méguines e aperelhos que, a

ãespeiro da aplicaçao de dispositivos especiais, não apresentam

Giminuição sensível das er não poâãerãc funcioner eos

ãomingos e feriaõos, nem a partiràs 18(dezcito) noreas, ngs'*

gias úteis.
àrte 53 - Re infração Ge qualquer preceito desta se

«Bo será imposta a multa de 20 = 50 UFF.

SEÇÃO 2t

DOS DIVERTIMENTOS PÚBLICOS

trt. 54 - Divertimentos públicos, para efeito deste

Código, são os que realizarem nas vias públicas, ou em recintos
fechados ãs livre acesso ao público.

Art. 55 - Nenhum divertimento público poderá ser re
alizado sem autorização prévia da Prefeitura.

Arte 56 - O requerimento de licens pars funcionsmen
to de qualquer casa de diversão, será instruído com a prova de

terer sião satisfeitas as exigencias regulamentares & constru-—

ção e higiene do edificio.
Arte 57 — Em toêas as Casas de diversões públicas *

serão observadas as seguintes disposições, além das estebeleci
des pelo Código de Obras:

I = tanto as salas â&e entrada como as de espe=

táculo serão mantidas rigorosamente limpas;

II = as portas e os corredores para o exterior'
serão amplas e conservar-se-ão sempre limpas de grades,móveis'
ou quaisguer objetos que possam dificultar a retirada rápida ç

do público em caso de emergência;

 



 III - todas es portes as serao identifietm

das pele inscrição "SAÍDA" legível É distancia e luminose à o

forma suave, quanão se apagarer as luzes às sala, e as

tes se abrirao de dentro para fora;
IV - os eperelhos Gestinçs 

para evitar incêndios, sendo adotados extintores de fogo dis
postos em locais visíveis e de facil acesso;

FYII - possuirão bebedouro automático ou águe

filtrada em perfeito estado de funcionemento;
VIII - durante os espetáculos dever-se-a conser-

ver as portas abertas, vedadas apenas com reposteiros ou

cortinas;
IX - ãdeverao possuir material de pulverização!

de inseticidas;
E - o mobiliário será mantião er perfeito es-

tado de conservação.
Art. 5$ - Para o funcionamento de cinemas, serao '!

ainda observadas as seguintes disposições:
I - os aparelhos de projeção ficarão em cabi-

nes de fácil saída, construídas de materiais incombustíveis;
II - no interior das cabines não poderá exis-!

tir meior número de películas do que as necessárias para as

seções de cada dia, e deverão estar elas depositadas em

recipiente especial, incombustível, fechado, que não seja
. o . £ .aberto por mais tempo que o indispensavel ao Serviços  



Art. 58 — Kes casas de espeteculos de sessões con

secutivas que nao tiverem exaustores suficientes, deveçentre
a sajãs e a entrada dos expectadores, decorrer lapso de tezEs

po suficiente para efeito de rencvação total do ar.

Arte €0 - 4 armação de circos ou parques de diver
poderá ser permitida em loceis Geterminado pela Pre-uo D ta wOs

tho:p o

$ 1º — A autorização de funcionamento dos «  lecimentos Ge que trata este artigo não podera ser p

superior a trinta dias.
$ 2º — Ao conceder a autorização, poderá a Prefei

tura estebelecer as restrições que julgar convenientes, no

sentido de assegurar a ordem e a segurança dos divertimentos

e o sossego da vizinhanças
$ 3º = A seu juízo, poderá a Prefeitura não reno-

var a autorização de um circo ou parque de diversões, ou O
Wrigó-10a a novas restrições para conceder-lhes a renovação

pedida.
$ 4º - Os circos e parques de diversões, embora

autorizados, só podergo ser frangueados ao público depois de

vistoriados em todas as suas instalações, pelas autoridades"!

da Prefeituras

Art. 61 - Os programas anunciados serao executa-!
dos integralmente, não podendo os espetáculos iniciar-se em

hora diversa da marcadas

& 2º — Em caso de modificações do programa ou de

horário, O empresário devolverá aos expectadores 0 preço in-
tegral da entradas

$ 2º — 49 disposições deste artigo aplicam-se no

que couber às competições esportivas pera as quais se exija!
o pagamento de entradas



a

[1]Arte 62 — Os bilhetes de entrada não poderão er

vendidos por preço superior ao anunciado e em número exceden

te à lotação do teatro, circo ou sela ãe espetáculos.
Arte 63 - Na localização de estabelecimentos de di-

versões noturnas, a Prefeitura terá sempre em vista 0 sogse-

go da população.

Art. 64 — Na infração de qualquer preceito desta se

ção, será imposta a multa de 20 a 50 UPF.

SEÇÃO 3º
DOS LOCAIS DE CULTO

Arte 65 — As igrejas, os templos e as casas de cul-
to são loeais tidos e havidos por sagrados e, por isso,dever
ser respeitados, senão proibido pixar suas paredes e muros,'
ou neles colocar cartazes.

Art. 66 — Kas igrejas, templos ou casas de culto,os
locais franqueados ao público deverão ser conservados limpos
iluminados e arejados.

Art. 67 - Na infração de qualquer preceito desta se

ção será imposta a multa de 20 a 50 UPE.

SEÇÃO 48

DO TRÂNSITO PÚBLICO

Arte 68 - O trânsito, de acordo com as leis vigen-*

tes, é livre, e sua regulamentação tem porobjetivo manter a

ordem, a Segurança e o bemestar dos transeuntes e da popula
ção em geral.

Art. 6% — É proibido embaraçar ou impedir por qual-
quer meio o livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas

praças, passeios, estradas e Caminhos públicos, exceto para!
efeito deobras públicas ou quando exigências policiais o

determinaremo»

Parágrafo único - Sempre que houver necessidade de!

interromper o transito, devera ser colocada sua sinalização"
claramente visível de dia e luminosa à noite.



Art. 70 - Compreende-se na proibição do artigo an-
terior o depósito de quaisquer materiais, inclusive de construção,
nas vias públicas em geral.

6 1º = Tratando-se de materiais cuja descarga não
possa ser feita diretamente no interior dos prédios, será tolerada a

gescarga e permanência na via pública, com o mínimo prejuízo ao trân-
sito por tempe não superior a 72 horas € setenta e duas horas ).P E

& 2º - Bos casos previstos no parágrafo anterior,
os responsáveis pelos materiais depositados na via pública deverão a-
Gvertir os veículos, a distância conveniente, dos prejuízos causados

ao livre trânsito.
Art. 71 - É proibido embaraçar o trênsito ou moles

tar os pedestres por meios como :

LI - conduzir, peles passeios volumes de gran

de porte;
II -— dirigir ou conduzir, peles passeios, vei

culos de qualquer espécie;
III - Conduzir ou conservar animais de grande

porte sobre os passeios e jardins;
IV - conguzir animais bravios sem a necessã -

ria precaução.
Parágrafo Único - Excetuam-se ao disposto no item

II deste artigo, carrinhos de crianças ou de paraliticos, triciclos e

bicicletas de uso infantil.
Art. 72 - É expressamente proibido danificar ou re

tirar sinais de trânsito colocados nas vias, estradas ou caminhos pú-
blicos.

Art. 73 - Assiste à Prefeitura o direito de impe -
air o trânsito de qualquer veículos ou meio de transporte que possa O

casionar danos à via pública.

 



Arte 74 — Ra infração Gs qualquer preceito desta seção

quanão não prevista pena no Gógigo Nacional de Transito, será im-

posta a multa de 20 a 50 UPFe

SEÇÃO 5t
DA OCUPAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS

trte 75 - Fenhuma obra, inclusive demolições, quando!

feita no elinhemento das vias públicas, poãerê dispensar 6 tapu-
me provisório que deverá ocupar uma faixa de largura na máximo *

igual à metade do passeio.
& 1º - Quando o tapume for construião em esquinas, as

placas de nomenclatura âos logradouros serao neles afixadas de *

forma visível.
& 2º - Dispensa-se o tapume quando se tratar de:

I - construção ou reparcs de muros ou grades com

altura não superior a 3 (três) metros;
II - pinturas ou pequenos reparos

Arte 76 - Poderão ser armados coretos ou palanques pre
visórios nos logradouros públicos, para festividades religiosas,'!
cívicas ou de caráter popular, desãe que sejam observadas as se-!

guintes condições:

1 — serem aprovados pela Prefeitura, quando & lo-
calizaçãos

II - não perturbarem o trânsito públicos
III - não prejudicarem o calçamento nem o escoamen—

to das águas pluviais, correndo por conta dos responsáveis pelas"
festividades o reparo dos estragos verificados;

IV - serem removidos no prazo máximo de (

) horas, a contar do encerramento dos festejos
Parágrafo único - Uma vez findo o prazo estabelecido *

no item IV, a Prefeitura promoverá a remoção do coreto ou palan-*
que, cobrando ao responsável as despesas da remoção e dando ao

meterial removido o destino que entender.

 

  



Arte 77 - Nenhuz material poderá permanecer nos '*

logradouros públicos, exceto nos casos previstos no parágrafo !

21£, art. 70 deste Código.

— hrt. TÊ - O ajardinamento e a arborização das pra
çes e vias públicas serao atribuições exclusivas da Prefeitura

Parágrafo único - Nos logradouros abertos por par
ticuleres cor licença da Prefeitura, ê facultado aos interes-
saãos promover e cusicar a respectiva arborização.

Art. 78 - Os postes de energia elétrica, ilumina-
ção pública e telefonia, as caixas postais, os avisadores de *

incêndio e de polícia e as balanças para pesagem de veículos "

poderão ser colocados nos logradouros públicos mediante autori
e F 3 + ] + e J ES a 1zaçao da “refeiiura, que indicara as posições convenientes e

as condições da respectiva instalaçao,

Arte 80 - As bancas para a venãa de jornais e re-
vistas pederao ser permitidas, nos logradouros públicos, desde

que satisfaçam às seguintes condições:

I - teren sua localização aprovada pela Pre-
feitura;

II — apresentarembom aspecto quanto à sua

construção; .

III - não perturbar o transito público;
IV - serem de fácil remoção.

Art. &1 - Os estabelecimentos comerciais poderão"

ocupar, com mesas e cadeiras, parte do passeio correspondente"

à testada do edifício, desde que fique para o trânsito público
uma paixa do passeio que corresponda a 1/3 de sua largura e me

diante expressa autorização do Executivos
Art. 82 - Quaisquer monumentos poderão ser coloca

dos nos logradouros públicos se comprovado o seu valor artísti
. . 4 -

co ou cívico, e a juízo da Prefeitura.

 



Parágrafo único - Dependerá Gde eprovação o local '!
escolhião para a fixaçao de monumentos.

Art. 83 - Na infração de quelguer preceito deste !

Seção será imposta a multa de 20 a 50 UPE.

SEÇÃO 64

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS

Art. &4 - É proibida a permanencia de 
vias públicas,

trt. 85 — Os animais soltos encontrados nas ruas,
praças, estradas ou caminhos públicos serão recolhiãos ao depó

sito da municipalidade.
Arte 86 — O animal recolhido em virtude do dispos=

to nesta seção será retirado dentro do prazo máximo de '
( ) dias, mediante pagamento da multa do preço de manu-

tenção devidos

Parágrafo único - Nao sendo retirado o animal nes-
se praze, deverá a Prefeitura efetuar a sua venda em hasta pé-

tlica, precedida da necessária publicação.

Art. 87 - É proibida e criação ou engorda de por-'
cos dentro do perímetro urbano da rede municipal.

Arte 88 —- Nas cidades, vilas ou povcados no municí
pio é permitida a manutenção de estábulo, cocheiras e estabele
cimentos congêneres, mediante licença e fiscalização da Prefei
tura, que indicará o local onde podem ser instalaãos, observa-
das, ainda, as exigências sanitárias referidas no art. 32 des-
te Códigos,

Art. 89 - Não é permitida a passagem ou egtaciona-
mento de tropas ou rebanhos na cidade, exceto em logradouros *?

previamente designados.
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arte 90 = Os proprietários de cães e gatos são!

obrigados a vaciná-los contra a raiva, na época determinada pela

prefeiiluras
arte 81 - Os cães hiárórobos ou atacados de mo-

léstias +rensmissíveiss encontrados nas vias públicas ou recolhã

ãos na resigência de seus proprietários; serao imediatamente sa-

crificados e incineradosSe
Arte 92 - Na infração de qualquer artigo desta

seção será imposta a multa de 20 a 50 UPF.

seção Tt
DOS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS

ixte 83 - No interesse públicoa prefeitura fis
calizará a fabricação, O comércio, o transporte e emprego ãe in-

fiamáveis e explosivoSs.

arte 84 - São considerados inflamáveiss

1 — fósforo e materiais fosforados;
11 - gasolina e demais ãerivados de petró-'

leos
III - éteres, álcoois, aguardente é gleos em

geral;
+4y — carbonatos, alcatrao e matérias betumi

nosas líquidas; ,

Y — toda e qualquer outra substância cujo!
ponto de inflamabilidade seja acima de

cento é trinta e cinco graus centigra-

ãos (135º).
Arte 95 — Consideram-se explosivos:

1 - fogos de artifícios
11 - nitroglicerina,seus compostos e deriva

ãos

III - pólvora e algodão-pólvoras
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Iv - espoletas e estopins;
Y — fulminatos, cloratos, forminatos e congé

neres;
VI -— cartuchos de guerra, caça e =ineas.

Arte 86 - É absolutamente proibido:

T - febricar explosivos sem licença especial

e ex local não determinado pela Prefeitura;
II - manter depósito de substâncias inflamã-'

veis ou de explosivos;
III - depositar ou conservar nas vias públicas

mesmo provisoriamente, inflamáveis ou explosivos.
$ 1º — 408 varejistas é permitido conservar em como

ãos apropriados, em seus ermazéns ou lojas, a quantidade fixa
“Ga pela Prefeitura, na respectiva licença, de material inflá-
mavel ou explosivo que não ultrapasse a venda próvavel de vin
te dias.

g 2º — Respeitado o disposto no artigo 97 os fogue-

teiros e exploradores de pedreiras poderao manter O depósito!
de explosivos correspondentes ao consumo de 30(trinta) dias,
desãe que os depósitos estejam localizados a uma distância mí

nima de 250me (duzentos e cinquenta metros) da habitaçao mais

próxima e a 150m.(cento e cinquenta metros) das ruas ou estra
das. Se a distância a que se refere este parágrafo for superi
or a 500m (quinhentos metros), é permitido o depósito de ma-

ior quantidade de explosivos.
Art. 87 - Os depósitos de explosivos e inflamáveis"

só serao construídosem locais designados na zona rural e com

licença especial da Prefeitura.
$ 1º - Os depósitos serão dotados de instalação pa

ra combate ao fogo e extintores de incêndios portáteis, em *

quantidade e disposição convenientes.

 



$ 2º — Todas as dependências e anexos dos depósitos *

ãe explosivos ou inflamáveis serão construídos ãe material incom-'
bustível, admitindo-se o emprego de outro materiel apenas nos

caibros, ripas e esquadrias.
4) qArte - Fão será permitido o transporte de expiosi-

vos ou infleméáveis sem as precauções devidas.
6 1º — Não poderao ser transportados simultâneamente,

no mesmo veículo, expiosivos e inflamáveis.
& 2º — Os veículos que transportam explosivos ou in-!

flemáveis não poderao conduzir outras pessoas além ãos motoristas"

e àos ajudanteSa

Art. 99 - É expressamente proibido:

I - queimar fogos de artifício, bombas, busca —

pés, morteiros e outros fogos perigosos, nos logradouros públicos"!
ou em jarnela e portas que deitaram para os mesmos logradouros;

TI - soltar balões em toda a extensão do munieí

pics
III - fazer fogueiras nos logradouros públicos, !

sem prévia autorização da Prefeitura;
IV - utilizar, sem autorização, armas de fogo!

dentro do perímetro urbano do limicípio;
Y - fazer armadilhas com armas de fogo, sem co-

Jocação de sinal visível pera advertência aos passantes ou transe-
untese

$ 1º - As proibições de que tratam os itens I,II, 111

poderão ser suspensas mediante licença da Prefeitura, em dias de !

regozijo público.
$ 28 - Os casos previstos no parágrafo 1º serão regu-

lamentados pela Prefeitura, que poderá, inclusive, estabelecer,pa-
ra cada caso, as exigências que julgar necessárias ao interesse da

segurança públicas
Art. 100 — 4 instalação de postos de abastecimento de

veículos, bombas de gasolina e depósitos de outros inflamáveis,fi-
ca sujeita a licença especial da Prefeituras



6 1º - À Prefeitrua poderá negar a licença Be FE

conhecer que a instelação do depósito ou da bomba iré prejuêi-

car, de algum modo, & segurança pública.
8 pe — 4 Prefeitura poderá estabelecer, para ceãa

caso, as exigências que julger necescsérias ac interesse da se-

gurançãe trt. 10) —- Ta infração de qualquer preceito desta

seção seré imposta a multa de 20 a 50 UFF.

SEÇÃO &s

DOS ANÚNCIOS E CARTAZES

Art. 102 - 4 exploração dos meios de publicidade"
nas vias e logradouros públicos, bem como nos lugares de acesso

comum, depende de licença da Prefeituras
$ 1º - Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo

todos os cartazes, letreiros, progremas, painéis, emblemas, plz
cas, avisos; enúncios e mostruários, luminosos ou não, feitos!
por qualquer modo, processo ou engerho, suspensos, distribui-*
ãos, afixados ou pintados em pareães, muros, tapumes, veículos

ou calçadas. s

& 2º — Incluer=se ainda na obrigatoriedade deste'
artigo os anúntios que, embora postos em terrenos ou próprios"
de domínio privado, forem visíveis dos lugares públicoso

Art. 103 — A propaganda falada am lugares públi-!
cos, por meio de ampliadores de voz, alto-falante e propagan-!
ãistas, assim como feitas por meio ãe cinema ambulante, ainda!

que muda, estê igualmente sujeita a previa licenças

Art. 104 - Não será permitida a colocação de anún

cios ou cartazes quando:
I - pela sua natureza provoquem aglomera-"

ções prejudiciais ao trânsito públicos
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Ii - de alguma forma, prejudiquem os aspectos pai
sagísticos ou estéticos da cidade, seus panoremas naturais mo-

numentos típicos, históricos e tradicionais;
III - contenham dizeres Gesfavoráveis a indivianos

crenças e irstituições;
IV — obstruam, interceptem ou reduzem o vao das

portes e jenelas e respectivas bandeiras;
Y - contenhar incorreções de linguagem;

VI — façam uso da palavra em lingua estrangeira,'*
salvo aquelas que, por insuficiência de nosso léxico, a ele se

hajam incorporado;
VII — pelo seu número ou mã distribuição, prejudi-

quem o aspecto das fachadas.

Arte 105 - Os pedidos de licença para a publicidade
ou propagaéãa por meio de cartazes ou anúncios deverão mencio-

nar:
I - a indicação dos locais em que serão coloca-*

ãos ou distribuídos os Cartazes ou anúncios;
II - a natureza do material de confecção;

III - as dimensões:

IV - as inscrições e o textos
Y —- as cores empregadase

Art. 106 — Tratando-se de anúncios luminosos,os pe-
didos deverão, ainda, indicar o sistema de iluminação a ser a-
dotados

Art. 107 - Os anúncios luminosos deverão ser coloca
dos a uma altura mínima de 2,50m (dois metros e meio) do pas-*

Seios
Arte 108 - Os panfletos ou anúncios destinados a se

rem lançados ou distribuídos nas vias públicas ou logradouros,
não poderão ter dimensão menor que 0,10(dez centimetros) por *

0,15m (quinze centímetros).
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te 10S - Os anúncios e leireiros deverão ser conser
vaãos em boas condições, renovados ou consertaõos, sempre que *

teis providências sejam necessárias para o seu bom aspecto e se

guranças
e“Parágrafo único - Desãe que não haja modificações de

gizeres ou de localização, os consertos ou reparos de anúncios'
E leíreiros ãependerão apenas àe comunicação escrita & Prefeitu
Fa

Arte 110 — Os anúncios encontrados sem que os respon-
sáveis tenham satisfeito as formalidades deste capítulo poderao

ser apreendidos e retirados pela Prefeitura, até a satisfação "

daqueles formalidades, além do pagamento da multa prevista nes

ta lei.
Art. 1ll - Ka infração de qualquer preceito desta se-

ção será imposta a multa de 20 a 50 UPF.

SEÇÃO SE

DOS MUROS E CERCAS

krt. 112 - Fica & critério da Administração Kunicipal
definir as áreas da cidade, vilas ou povoações do Município on-
de os terrenos deverão, obrigatoriamente, ser dotados de muros*.

no elinhamento, existente no projetado,em toda a extensão ãa

testadas
Parágrafo único - Compete ao proprietário do imóvel a

construção e conservação dos muros e passeios, assim como ão

gramado ãos passeios ajardinados.
Arte 113 - Serão comuns os muros e cercas divisórias!

entre proprietários urbanos e rurais, devendo os proprietários!
ãos imóveis confinantes concorrer em partes iguais para as des-
pesas ou sua construção e conservação.

Arte 114 - Os muros nas zonas central e residencial,"
quanão constifuirem fechos de terrenos não edificados,terao a

altura mínima de 1.80(um metro e oitenta centímetros) e máxima"

de 2,50(ãois metros e cinguenta centímetros).



fs = = e - fls EArte 115 - Ficara a cargo ão Municipio a reconstru-

to e êzs guies ou por estragos ocasionados pela arborização das

ias públicas.
4 fa e ea fiaperágrafo único - Competira tembem ao Municipio e

conserto necessário deecorrente de modificação do siinhamento *

das guias ou das ruas,

krt. 116 — ho serem intimados pele lunicípio a exe-

cuter o fechamento de terrenos e outras cbras necessárias; os

proprietários que não atenderem a intimaçãoficarão sujeitos ê mul

ta de 20 a 50 UFF.

Art. 117 - O município deverá exigir do proprietá-*
rio do terreno, adificado ou não, a construção de sarjetas ou —

drenos para desvio de águas pluviais ou de infiltrações que

causem prejuízos ou danos ac logradouro público ou aos proprietã
rios vizinhos.rt. 1W$ = Na infração de qualquer preceito deste *

seção será imposta a multa de 20 a 50 UPF., sem prejuízo ãa

responsabilidade civil ou criminal quando, por quslquer meio, O-

correrem denos em cercas e muros já existentes.

SEÇÃO 10%

DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, CASCAIHEIRAS,

OLARIAS E DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO.

Arte 118 - A exploração de pedreiras, cascalheiras,
olarias e depósitos de areia e saibro depende de licença da Pre-
feitura, observados os preceitos deste Código.

Art. 120 — A licença será processada mediante apre-
sentação de requerimento assinado pelo proprietário ão solo ou

pelo explorador, e ingtruíão de acorão com este artigos



$ 2º — Do requerimento deverao constar as seguintes

a) nome e residência ão proprietério do terreno;
D) nome e residência ão explorador, se este não for

o
teto

pa o (2 moe trmspm ppao precisa da entrada do terreno;
Bu

Na Geclaração ão processo de exploração e da quali-
dade do explosivo a ser empregado,se for o cas0s

& 2º - O requerimento de licença devera ser inst
ão com os seguintes documentos:

a) planta de situação, com indicação do relevo de

gole por meio de curvas de nível, contenão a de-
limitação exata da área a ser explorada con a

localização das respectivas instalações, e indi-
canão as construções, logradouros, mananciais e

cursos de água situados em toda a faixa de largu
ra de 100(cem) meiros em torno da área a ser ex-

ploradas
b) no mínimo 2 perfis topográficos do terreno, com

orientações a serem determinadas pela Prefeitura
em 3 vias.

$ 3º - No caso de se tratar de exploração de peque-
no porte, poderão ser dispensados, a critério da Prefeitura, os

documentos indicados no perágrafo anterior.

Art. 121 - 49 licenças para exploração serao sempre

por prazo fixos

 



Parágrafo único - Será interditada a pedreira ou

parte da pedreira, embora licenciada e explorada de acorão

com este Código, desde que posteriormente se verifique que a

sue exploração acarreta perigo ou âano à vida ou à proprieda-

des

Art. 122 — ho conceder as licenças, a Prefeitura"
gera fazar as restrições que julgar convenientes.geo

Art. 123 - Os pediãos de prorrogação de licença *

para a continuidads da exploração serao feitos por meio de re
querimento e instruídos com o documento de licença anterior-
mente concedidas

trte 124 - O desmonte das peâreiras pode ser fei-
to a frio ou a fogo.

trt. 125 - Não será permitida a exploraçao de pes-

Greiras na zona urbana.

Arte 126 — A exploração de pedreiras a fogo fica
sujeita às seguinte condições:

X - declaração expressa da qualidade do ex-

plosivo a empregar;

II - intervalo mínimo de 30(trinta) minutos"

entre cada série de explosões;

III - içamento, entes da explosão, de uma ban

deira a altura conveniente, para ser vista à distâncias

IY —- toque por três vezes, com intervalos de

dois minutos, de uma Sineta, e O aviso em brado prolongado, *

dando sinal de fogo.

Art. 127 - A instalaçao de olarias nas zonas urba
nas e suburbanas do Município deve obedecer às seguintes pres
ericõess
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I - as chaminés serão construídas de moão a não

incomodar os moradores vizinhos pela fumaça e emanações nocivas
II - quando as escavações facilitarem a formação!

&e depósitos Ge águas, sera o explorador obrigado a fazer o de-
vião escosmanto ou aterrar as cavidades à medida que for retire
do o barro.

rt. 128 - 4 Prefeitura poderá determinar, a quelquer
tempo, no recinto da exploração de pedreiras de cascalheiras

execução de obras ou a tomada de outras providencias,  
tuito de proteger o patrimônio particular ou públicos

Arte 126 - É proibida a extração de areia em todos os

cursos de agua do municípios:

I - a jusante do local em que recebem contribuição de

esgotos;

II - quando modifiquem o leito ou as margens àos mes-!

mos;

III - quanão causem estagnação das águas ou possibili-
tem a formação de locais favoráveis a essa ocor-"
rência;

IY - quando ãe algum moão possam oferecer perigo a

pontes, muralhas cu qualquer obra construída nas

margens ou sobre os leitos dos rios.

Arte 130 - Na infração de qualguer preceito desta se-
ção serã imposta a multa de 20 a 50 UPE.
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CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS

E COMERCIAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS

SEÇÃO 1t
“DAS INDÚSTRIAS E DO COMÉRCIO LOCALIZADO

irt. 131 - Kenhur estabelecimento comercial, indus-—

triai ou ãe prestador ds serviços poderá iocalizar-se ou funcio-*
nar sem prévia licença da Prefeitura, a qual só poderá ser conce-
giãa se observadas as disposições deste Código e as demais normas

legais e regulamentares pertinentes.
Parágrafo único - O requerimento everá especificar

com clareza:
1 - o ramo ão comércio ou da indústria, ou o ti-

po de serviço a ser prestados
II - o local em que o requerente presente exercer

sua atividades.
krte 132 — As autoridades municipais assegurarao, *

por toãos os meios a seu alcance, que zão seja concedida licença!
a estabelecimentos industriais que, pela natureza dos produtos, p
ias matérias-primas utilizadas, pelos combustíveis empregados cus

por qualquer outro motivo, possam prejudicar a saúde pública, & !

segurança e o bem-estar dos indivíduose
Art. 133 - Para ser concedida licença de localiza-*

ção e funcionamento pela Prefeitura, O prédio e as instalações de

todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial ou presta-"
dor de serviços deverão ser previamente vistoriados pelos órgãos"
competentes, em particular no que diz respeito às condições de

nigiene e seguranças qualquer que seja O ramo de atividade a que

se destina.
Art. 134 — A licença para açougues e padarias, Ccon=

feitarias, leiterias, cafés, bares, restaurantes, hotéis, penstes
e outros estabelecimentos congêneres, será sempre precedida de *

exame do local e de aprovaçao da autoridade sanitária competente.



Art. 135 - Para efeito de fiscaE o E . o sã e , a ario do estabelecimento licenciado colocara o alvara em lugar visi
vei e o exibirá à autoridade competente sempre que esta o exigire

Art. 13€ - Para mudança de local de estabelecimento

deverá ser solicitada a necesséria permissão à Prefeitura, que ve

rificará se o novo local satisfas as condições exigidas

Ert, 137 - 4 licença poderá ser cassada:

1 - quanão se tratar de negócio diferente ão regue-

rido;
II - como medida preventiva, a bem da higiene, da mo

ral ou do sossego e segurança públicos;
III - se o licenciado se negar a exibir o alvará de

localização à autoridade competente, quando so-

iicitado e faze-lo;
IY.- por solicitação de autoridade competente, prova

ãos os motivos que a fundamentam.

$ 1º - Cassaãa a licença, O estabelecimento será i-
mediatamente fechadoe

$ 2º — Poderá ser igualmente fechado todo estabele-
cimento que exercer atividades sem & necessária licença expedida!

ex conformidade com o que preceitua essa seção.
Art. 138 - Na infração de qualquer preceito desta *

seção será imposta a multa de 20 a 50 UPF.

SEÇÃO 28

DO COMÉRCIO AMBULANTE

Art. 139 - O exercício do coméxcio ambulante depen-

derá sempre Ge licença especial ãe Prefeitura, mediante requeri-f!
mento do interessado.

“Perágrafo único - A licença a que se refere o pre-*
sente artigo será concedida em conformidade com as prescrições *

deste Gódigo e da legislação fiscal do Município.



++, 140 - Da licença concedida Geverao constar os

seguintes elementos essencieis, além de outros que forem 
ciãos:

I - número de inscrição;
II - residência do comerciante

III - nome, razao social ou denori 
ja responsabilidade funciona o comércio ambulante,

$ 72º - O venãedor ambulante não licencisão para o

exercício eu período em que esteja desempenhando a atividade fi-
cerá à apreensão dàa mercadoria encontrada em seu poder.

& 2º — 4 devolução das mercadorias apreendidas só

Será efetuada Gepois de ser concediãa a licença ao respectivo
vendeãor ambulante e paga a mulia a que estiver sujeito.

Arte 141 - À licença será renovada anualmente por'
solicitação do interessado.

Art. 142 — É proibido ao vendeãor embulante, sob *

pena de multas
I - estacionar nas vias públicas e outros lo-

gradouros, fora dos locais previamente determinados pela Prefeita
Pas ,

II - impedir ou dificultar o trânsito nas vias

públicas ou outros logradouros;
III - transitar pelos passeios conduzindo cesto

ou outros volumes grandes;
IV - o comércio de qualquer mercadoria ou obje

to não mencionsão na licença,
Art. 143 - Na infração de qualquer preceito desta”

seção será imposta a multa de 20 a 50 UPFs, e apreensão da merca-

doria, quando for O cas0
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SEÇÃO 3E

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

trt. 144 - 4 abertura e o fechamento dos estabele-
cimentos industriais, comerciais ou prestadores de serviços no

nicípio obedecerão ao horério estabelecido, observados os precei-
tes às legislação federal que regula o contrato de trabalho e as

suas condições.
t+. 145 - Os estabelecimentos obedecerão ao horê-

rio de funcionamento das & (oito) às 18 (dezoito) horas úteis e,

eos sábsãos, das & (oito) às 12(doze) horas, salvo as exceções

desta lei.

$ 1º - Aos mesmos horários estão sujeitos os escri
tórios comerciais em geral, as seções de venda dos estabelecimen-
tos industriais, depósitos e demais atividades em caráter de es-

tabelecimento, que tenham fins comerciais.
$ 2º - Os estabelecimentos comerciais poderao fun-

cionar, mediante prévia autorização da Prefeitura, válida por tem

po determinado, até as 22(vinte e duas) horas e, aos sábados, até
às 18 (dezoito) horas.

Art. 146 - Para a indústria, de modo geral, o horá'
rio é livre.

Art. 147 - Estão sejeitos a horários especiais!

T - de O (zero) a 24 (vinte e quatro) horas!
nos dias úteis, domingos e feriados:

a) hotéis e similares;
b) hospitais e similares;
II - de 6 (seis) às 22 ( vinte e duas) horas:

padarias;
III —- de 8 (oito) às 21 (vinte e uma) horas,ãde

segunda a sábado:



tuas e

a) supermercados;

b) mercearias;
c) iojas de artesanato;

TY - funcionamento livres

o
mato

qEMDEtotú o + qEF b ta “e

c) banca de revistas;
&) boates e casas de diversao públicas

ej fermácias:

Y - nos sábados; até às 18(dezoito) horas:

a) salão &e beleza;
b) barbearias.

g 1º - 4os domingos e feriados torna-se obrigatóri
a a permanência de pelo menos uma farmácia de plantão, obedeci
&a a escala organizada pela Prefeitura, devendo as demais afi-
xar à porta uma placa com a indicação das plenionistes.

g 2E — Os postos de gasolina estão sujeitos a horé
rios especiais, previstos em portaria do Ministério das Nines*

e mergias
Art. 148 — Outros ramos ão comércio ou prestadores

âe serviços que exploram atividades não previstas nesta seção!
e que necessitem funcionar em horário especial, deverao reque-
xê-lo ao Prefeito.

Art. 149 - Na infração de qualquer preceito desta!

seção será imposta a multa de 20 a 50 UPF.



ty

CAPÍTULO Y

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

SEÇÃO 18

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 150 - Constitui infração toda ação ou omis-
dE cam

qu m E . e a & É sas E .
são contrária as Gisposições deste Codigo ou de ouiras leis!
ou atos baizaãos pelo Governo Municipal no uso do seu poder
a Es
de policias

Art. 151 - Será considerado infrator toão aquele

que cometer, mandar, contranger ou auxiliar alguém a prati-'
gar infração, e os encarregados da execução das leis que, *

tendão conhecimento da infração, deixarem de autuar o infra!
tor.

SEÇÃO 2%

DAS PENALIDADES

Art. 152 - A pena, além de impor a obrigação Ge

fazer ou desfazer, será pecuniária e consistirá em multaob-
servados os limites máximos estabelecidos neste Código.

Art. 153 - A penslidade pecuniária será judiciel
mente executada se, imposta de forma regular e pelos meios !

hábeis, o infrator se recusar a satisfazêsla no prazo legal.
Parágrafo único - A multa não paga no prazo regu

iomentar será inscrita em divida ativa, acrescida de juros e

correção monetárias
rt. 154 - As multas serão impostas em grau míni

mo, médio ou máximo.

Parágrafo único - Na imposição da multa, e para!
graduá-la, ter-se-á em vistas

1 - a maior ou menor gravidade da infração;



II - as suas circuntancias atemuantes ou agra III - cwanteceãentes do

às Gisposições deste Código.
rt. 155 - Nes reincidêncies, será plicada muita pro

gressiva d ordem de & sobre o valor acumulado, a cada pe-!

krt. 156 - As penslidades a que se refere este Códi-

go não isentam o infrator da obrigação de reparar o dano re-*
sultante & infração, na forma da Lei.

Perágrafo único - Aplicada a multa, nao fica o infra
tor desobrigado & cumprimento da exgiência que a houver de-?

terminados
Ari. 157 - Hos casos de apreensão, a coisa apreendi-

da será recolhiãa ao depósito da Prefeitura; quando a isto *

não se prestar a coisa ou quanão a apreensão se realizar fora
ôn cidade, poderá ser depositada em maos de terceiros, ou do

próprio detentor, se idôneo, observadas as formalidades le- *

geis. Í

$ 1º — 4 devolução da coisa apreendida só se fará de

pois de pagas as multas que tiverem sião aplicadas e de inde-
nizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com"

a apreensão, o transporte e o depósito.
& 2º No caso de nao ser reclamado e retirado dentre*

de 30(trinta) dias, o material apresndião será vendido em has

ta pública pela Frefeitura, senão a importância aplicada «na
indenização das muitas e despesas de que trata O parágrafo an

terior e entregue qualquer saldo ao proprietário, mediante re
querimento devidamente instruído e processado.

 

 



$ 3º - No caso de

o prazo para reclemaçao ou r

= = dseinã:. se encontrarem proprias p

ser âãoadss e instituições de

deterioração, Geverao ser  
I - os incapazes na forma de lei;

TI - os que forem coagidos a cometer infração.
irt. 158 - Sempre que a infração for praticada por

qualquer dos agentes a que se refere o artigo enterior, a pena

recaire sobre os pais, tutores, curadores ou aquele que der

causa à contravenção forçada.

SEÇÃO 3
DO AUTO DE INERAÇÃO

Art. 160 - Auto de Infração é o instrumento por me-

io do quai a autoridade municipal apura a violação das disposi
ções deste Cógigo e de ouiras leis, decretos e regulamentos do

Município.
Art, 161 — Dará motivo & lavratura dão auto de infra

ção qualquer violação das normas deste Código que for levada
ao conhecimento do Prefeito, ou dos Chefes de Serviço, por ,

qualquer servidor municipal ou qualquer ouira pessoa que a mm

presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou

devidamente testemunhadas

Parágrafo único - Recebêndo tal comunicação, a auto
ridade competente ordenará, sempre que couber, a lavratura do"

auto de infração.
Art. 162 - São autoridade para confirmar os autos *

ãe infração e arbitrar multas o Prefeito ou seu substituto le-
gal, quanão em exercício, cu qualquer servidor designado para”
esse fime



Art. 163 - Os autos &s infreção, lavraãos em modelos

especiais, cor precisão, ser emendas ou rasures,de
verao conter obrigatoriamente:

I - o dia, mes, ano, hora e lugar em que foi *

E» oTI - c nome quem lavrou, relatando-se com to
Ersmda clareza e fato constantes infração e os pcrmenores que

opossam servir de sienuvante ou agravante A ação:Ê Õ Y 3

III - o nome do infrator, sua profissão, ié:tode,*
estado civil e residência;

Iv - a disposição infringida, a intimação ao in
fretor para pagar as multas devidas ou apresentar defesa e pro-
va nos prazos previstos;

Y - a assinatura de quem lavrou, do infrator e

Ge duas testemunhas capazes, se houver.

$ 1º — As omissões ou incorreções do auto não acarre
tarso sua nulidade quando do processo constarem elementos sufi-
cientes para a determinação da infração e do infrator,

$ 2º - À assinatura não constitui formalidade essen—

cial à veliâade do auto, não implica em confissão, nem a recuse

agraverá a pena.

Art. 164 - Recusanão-se o infrator a assinar o auto,

será tal recusa averbada no mesmo pela autoridade que O lavrare
SEÇÃO 48

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

Art. 165 - O infrator terá o prazo de O5S(cinco)jdias?

pare apresentar defesa,contados da lavratura do euto de infra-"
ção.

Parágrafo único - 4 defesa far-se-á por petição ao '
Prefeito, facultada a anexação de documentos.
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